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LEI Nº 12.222, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de Sessão de Cinema 

Adaptada a Crianças e Adolescentes com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) e suas famílias no âmbito do município de 

Rondonópolis-MT.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1 Ficam as salas de cinema situadas no município de Rondonópolis, obrigadas a 

reservar, uma sessão mensal, destinada a crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) e suas famílias.  

 

§1º Durante tais sessões, não serão exibidas publicidades comerciais, as salas poderão estar 

adaptadas às condições de luminosidade mais adequadas, devendo ficar levemente acesas e o 

som poderá ser reduzido, para que não causem desconfortos aos usuários.  

 

§2º As crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista e seus familiares terão 

acesso irrestrito à sala de exibição, podendo entrar e sair ao longo da sessão sempre que 

desejarem.  

 

§3º Os filmes a serem exibidos na sessão a que se destina esta Lei, serão apropriados às 

pessoas que se trata no caput do artigo 1º. 

 

Art. 2º Nas datas em que houver as sessões, essas deverão ser identificadas com o símbolo 

mundial do Espectro Autista, que será afixado em local de fácil visualização.  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de maio de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.337, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Declarar vago o cargo de Agente de Combate às Endemias, vinculado a Secretaria 

Municipal de Saúde, em face do falecimento do servidor, VANILDO BENTO DA 

SILVA, matrícula n.º 176176, nomeado através da portaria nº 14.893, de 22 de março de 

2013. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/05/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 25 de maio de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.336, DE 25 DE MAIO DE 2022.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, JULIANA PEREIRA ZANCANARO, do cargo em comissão 

de Assessoria Técnica de Engenharia e Arquitetura, Tabela Salarial DAS-3, vinculada à 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, nomeada através da portaria nº 

29.532, de 10 de janeiro de 2022. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 12/05/2022. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de maio de 2022; 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

                                                       Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

  Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

III AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 37/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna 

público e oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a concorrência pública em epígrafe às 09:00 horas do dia 27 de Junho de 2022, 

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes 

n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE PRAÇA JARDIM REIS, NA RUA NOVO HORIZONTE 

(RUA 06) – PARTE LOTE 07 AGRUPAMENTO 8 – BAIRRO JARDIM REIS, 

MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER/INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 

URBANO DE RONDONÓPOLIS – IPPUR, ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de Maio de 2022. 

 

 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2022” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 32/2022, tendo como objeto: “TROCA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA 

DE DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”,  que após a análise detalhada das 

documentações e proposta apresentada pela empresa participante, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

ANDERSON FLORENCIANA DE MORAIS LTDA, que apresentou o preço 

global de R$ 172.958,78 (cento e setenta e dois mil novecentos e cinquenta e oito reis e 

setenta e oito centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 39/2022” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 39/2022, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRANCISCO 

CLARION, LOCALIZADA O BAIRRO CONJUNTO SÃO JOSÉ – 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

ANEXO AO EDITAL”,  que após a análise detalhada das documentações e proposta 

apresentada pela empresa participante, foi considerada HABILITADA, 

CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a 

empresa: 

 

J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, que apresentou 

o preço global de R$ 1.353.442,41 (um milhão trezentos e cinquenta e três mil 

quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

        PORTARIA Nº117/2022 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Marilza Luiz de Araújo Morais, e a sua suplente 

a servidora Célia Maria Martins de Azevedo, como responsáveis pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Marilza Luiz de Araújo Morais, Matrícula n°34.495, 

CPF: 318.xxx.xxx-72, e a sua suplente a servidora Célia Maria Martins, Matrícula 

n°154016,  CPF: 696.xxx.xxx.00, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo transcrito: 

 
 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

LAR BEZERRA 

DE MENEZES 
 459/2022 

 LOCAÇÃO DE IMÓVEL,  DESTINADO 

AO FUNCIONAMENTO DA EMEI 

RUBENS ALVES DE SOUZA, PARA 

ATENDER AS TURMAS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, NESTA CIDADE NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

16/05/2022  a 

16/05/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos à 16/05/2022. 

 

                                 

  Rondonópolis-MT, 20 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  PORTARIA Nº118/2022 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Teina Nascimento Lopes, e o seu suplente 

Joelson Pereira dos Santos , como responsáveis pelo controle e execução do contrato 

abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Teina Nascimento Lopes , Matrícula n°104.450, CPF: 

406.xxx.xxx-00, e o seu suplente o servidor Joelson Pereira dos Santos , Matrícula 

n°.27370, CPF: 650.xxx.xxx-91, como responsáveis pelo controle e execução do contrato 

abaixo transcrito: 

 
 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

DIOCESE DE  

RONDONOPOLI

S/GUIRATINGA/

PARÓQUIA SÃO 

JOSÉ 

OPERÁRIO 

 657/2022 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A 

INSTALAÇÃO DA EMEF EVÂNIA 

RODRIGUES DA SILVA (CAIC), QUE SE 

ENCONTRA EM REFORMA, JUNTO A 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, NESTA CIDADE NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

19/05/2022  a 

19/01/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos à 19/05/2022. 

 

                               Rondonópolis-MT, 23 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

 

1ª NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO/024/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO, PAISAGISMO E ACESSIBILIDADE DA PRAÇA 

DA SAUDADE, RONDONÓPOLIS – MT 

CONTRATO: 384/20202 
 

Rondonópolis, 23 de maio de 2022. 

 

Ao Sr. 

   Bruno Santana Laranjeira 

Laranjeira Arquitetura e Engenharia LTDA-ME 

Rua Pedro Ferrer, nº 941 – Centro B 

CEP 78.700-370 Rondonópolis/MT 

 

 

ASSUNTO: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato 384/2021 – “Construção da Área de Lazer na 

Avenida Ipiranga, Esquina Pedro Pedrosian, Quadra 06, Bairro Vila Valéria, 

Rondonópolis – MT.” 

 

 

  Prezado Senhor, 

 

 

  Vimos através deste, NOTIFICAR a empresa Laranjeira Arquitetura e 

Engenharia LTDA-ME, portadora do CNPJ 18.369.941/0001-62, pois após vistoria da 

equipe de engenharia desta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, realizada no dia 

23/05/2022, foi constatado o descumprimento de itens do escopo contatual e da boa 

prática na execução de obras públicas, as quais, em nossa análise comprometem 

decisivamente a execução dos serviços, e prejudicam a efetividade do cronograma físico-

financeiro, entre outros. 

 

  Neste ínterim, pôde-se verificar que os serviços estão atrasados. Assim, 

sendo, destacamos a seguir, as principais e relevantes inconformidades tipificadas: 

 

 Cláusula 4 – parágrafo segundo, item “G”: “Executar os serviços de acordo com as 

especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja comprida dentro do prazo, 

a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA deste CONTRATO; 

 

 Cláusula 4 – parágrafo segundo, item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, sob 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicas ou quaisquer outros; 

 

 

 Cláusula 5 – parágrafo segundo: O início dos serviços deverá ocorrer após a emissão 

de ordem de serviço. 
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 Entende-se que a empresa precisa de uma grande quantidade de material e mão de obra. 

Contudo, é de sua responsabilidade adquiri-los e contratá-los em tempo adequado para 

não impactar na execução da obra. 

   

Do exposto, ressaltamos ainda que a obra deve ser executada respeitando todas as 

cláusulas do contrato, observando em especial as obrigações da contratada quanto ao 

prazo de execução da obra, em estrita conformidade ao cumprimento do cronograma 

físico-financeiro previsto e executar as obras e serviços de acordo com as especificações 

técnicas.  

   

 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente esclarecimentos 

acerca dos fatos apresentado neste documento e quais as medidas que serão tomadas para 

resolução da problemática apresentada. Fica estipulado um prazo de 1 (um) dia útil para 

a resposta dessa notificação e 5 (cinco) dias para o início de fato da execução da obra 

   

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MATHEUS VILELA VARJÃO DE FIGUEIREDO 

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº 29.388/2021 
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PORTARIA INTERNA Nº 31 DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 

Parcerias celebradas pela Secretaria Municipal de Esporte 

e Lazer com as Organizações Sociais da Sociedade Civil, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 

normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos financeiros entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

de que trata, o inciso XI Art. 2° da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.272 de 07 de julho de 2017, que Regulamenta a Lei Federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Rondonópolis; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias 

celebradas no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com as Organizações da 

Sociedade Civil de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, os seguintes 

servidores públicos: 

 Roseane de Souza Santos Prado – Matrícula n° 8184845; 

 Edirlene Maria da Silva - matricula nº 192279; 

 Pedro Henrique Martins Ramos - matricula nº 1556075. 

 

 Parágrafo único. Os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação não 

receberão gratificação ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do 

exercício das suas atribuições. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e 

prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes atribuições: 

I – Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil mediante 

termo de colaboração ou termo de fomento; 

II – Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto das parcerias celebradas; 

III – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação das parcerias celebradas 

mediante termo de colaboração ou termo de fomento. 

 

Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão de Monitoramento e Avaliação serão tomadas 

mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros. 

 

Art. 4º Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de 

que trata esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de 

apoio técnico de terceiros. 

 

Art. 5º A Comissão de que trata esta Portaria é voltada para as parcerias que envolvam a 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.  
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Art. 6º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  

 

 

 

 

Rondonópolis, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.202 

Rondonópolis, 25 de maio de 2022, Quarta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

14 
 

14 
 

 

PORTARIA INTERNA Nº 32 DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Roseane de 

Souza Santos Prado como gestora das parcerias 

celebradas com as Organizações da Sociedade Civil. 

A Secretária Municipal de Esporte e Lazer de Rondonópolis/MT, no uso 

de suas atribuições e com fundamento nos art. 2º, inciso VI, e da Lei Federal 

nº13.019/2014,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a servidora ROSEANE DE SOUZA SANTOS 

PRADO – Matrícula n° 8184845, como gestora das parcerias celebradas com as 

Organizações da Sociedade Civil, que tem como objeto o repasse financeiro em forma de 

contribuição ou fomento dos objetivos e serviços vinculados à Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer, independentemente da fonte do recurso para sua execução. 

 

Art. 2º - São atribuições da gestora: 
 Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

 Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

 Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 

59, da lei nº 13.019/2014; 

 Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 

de monitoramento e avaliação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 
 

 

Rondonópolis, 01 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 
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PORTARIA INTERNA Nº 33 DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

 
Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, afim 

de acompanhar a execução do Termo de Fomento nº 363/2022, firmado com empresa Federal 

Mato-grossense de Ciclismo e dá outras providencias. 

 

               A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione Rodrigues dos 

Santos. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

          CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                          RESOLVE: 
               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Roseane de Souza Santos Prado, matricula nº 8184845, 

CPF: 020.259.771-74 lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a 

função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de 

Fomento nº 363/2022, celebrado entre a empresa, Federal Mato-grossense de Ciclismo, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o    nº. 00.233.544/0001-01, com sede 

na Avenida Agrícola Paes de Barros, s/n, Arena Pantanal, Cidade Alta, na cidade de Cuiabá, 

Estado de Mato Grosso. Cujo objeto: Repasse de Auxílio Financeiro para apoiar a 

realização do 2º GP do 300 (Ciclismo de Estrada), válido pelo campeonato estadual, que 

será realizado no dia 10 de abril de 2022, na MT 383 e MT 270, com objetivo de expandir o 

esporte e promover à população momentos de lazer e interação social, saúde e bem estar, 

junto Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no Município de Rondonópolis/MT. 

 

Art. 2º. Designar o (a) servidor (a) Edirlene Maria da Silva, matricula nº 19227912 e CPF. 

697.865.931-20, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato 

no art. 1º em caso de afastamento do Fiscal de Contrato Titular. 

 

Art. 3º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando os 

prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 
 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis, 01/04/2022. 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 
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PORTARIA INTERNA Nº 34 DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 

Parcerias celebradas pela Secretaria Municipal de Esporte 

e Lazer com as Organizações Sociais da Sociedade Civil, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 

normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos financeiros entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

de que trata, o inciso XI Art. 2° da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.272 de 07 de julho de 2017, que Regulamenta a Lei Federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Rondonópolis; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias 

celebradas no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com as Organizações da 

Sociedade Civil de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, os seguintes 

servidores públicos: 

 Roseane de Souza Santos Prado – Matrícula n° 8184845; 

 Edirlene Maria da Silva - matricula nº 192279; 

 

 Parágrafo único. Os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação não 

receberão gratificação ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do 

exercício das suas atribuições. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e 

prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes atribuições: 

I – Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil mediante 

termo de colaboração ou termo de fomento; 

II – Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto das parcerias celebradas; 

III – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação das parcerias celebradas 

mediante termo de colaboração ou termo de fomento. 

 

Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão de Monitoramento e Avaliação serão tomadas 

mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros. 

 

Art. 4º Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de 

que trata esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de 

apoio técnico de terceiros. 

 

Art. 5º A Comissão de que trata esta Portaria é voltada para as parcerias que envolvam a 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.  
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Art. 6º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 01 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2022 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, com sede na 

Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora – CEP 78.740-104, Rondonópolis/MT, 

através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (COPSS), nomeada 

pela Portaria nº. 01/2022/RH no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 

o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.982/2021, realizou 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS), visando à seleção de pessoal para contratação 

por tempo determinado de profissionais para atuarem no Cursinho Pré-Vestibular 

Zumbi dos Palmares ofertado e mantido pelo poder público municipal, para o ano de 

2022, sob Regime Geral de Previdência Social (RGPS), e neste ato torna público e 

oficial a CONVOCAÇÃO do(a) candidato(a) classificado, conforme descritos abaixo, 

para que compareça na data de 27 de maio de 2022, na Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede na Avenida Duque de Caxias nº. 1.112, Vila 

Aurora – CEP 78.740-104, Rondonópolis/MT, munido da relação de documentos que 

consta no item 9 do edital de seleção Nº. 001/2022, abaixo listados, para ingressar no 

serviço público municipal. 

 

I. DO(A) CONVOCADO(A): 

 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE REDAÇÃO, GRAMÁTICA E LITERATURA 

NÍVEL: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS OU LICENCIATURA PLENA 

EM LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CLASS. INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

19º 0012022-63 ANALICE SOUZA ARAUJO CLASSIFICADO 

20º 0012022-293 

LEANDRA RAFAELA FRANÇA 

MANCUSO 
CLASSIFICADO 

 

 

 

II – LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 

O(A) convocado(a), descrito no item I, deste edital, deverá se apresentar na sede 

da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, situada na Avenida Duque 

de Caxias nº. 1.112, Vila Aurora – CEP 78.740-104, Rondonópolis/MT, das 08h00 até 

as 11h00 e das 13h00 até as 17h00, preenchendo os seguintes requisitos e estando 

munido de original e cópia da documentação que segue: 

1. Estar aprovado ou classificado no PSS 001/2022/SMGP – Edital de Seleção nº 001/2022; 

2. Atender às condições prescritas para a função; 

3. Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para o exercício da função; 

4. Comprovar que possui a respectiva escolaridade informada no ato da inscrição; 

5. Ser Brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei; 

6. CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização) 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/); 

7. Diploma de escolaridade ou Certificado de conclusão de curso, conforme exigência do 

cargo; 

8. RG e CPF dos pais (caso não tenha, preencher Declaração da inexistência de CPF dos 

genitores); 

9. Carteira de Identidade; 
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10. RG e CPF do Cônjuge; 

11. Comprovante de Residência de até 30 dias (luz, água ou telefone); 

12. Certidão de Nascimento, Casamento ou Declaração de União Estável; 

13. Título de Eleitor com Certidão de Quitação Eleitoral 

(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) autenticada no 

próprio site; 

14. Certificado de Reservista (apenas para os homens); 

15. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP com data de expedição emitido pela Caixa 

Econômica/Banco do Brasil; Caso não possua o cartão fazer pesquisa junto Caixa 

Econômica/Banco do Brasil para verificar o número; 

16. Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição); 

17. Carteira Funcional (Obrigatório se profissão Regulamentada = CREA, CRM, OAB, etc.); 

18. Laudo comprovando ser Pessoa com Deficiência (se PcD); 

19. Caderneta de Vacinação Covid-19 (obrigatório). 

 

Poderão ser solicitados outros documentos no ato da contratação.  

 

REGISTRADO,  

 

 

 

PUBLICADO,  

 

 

 

 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 25 de maio 2022. 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 584/2022 

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Considerando o Ofício nº 649/DAS/SMS/2022, apresentado ao DESOPEM em 

24/05/2022, decorrente do termo de desligamento de cargo, emitido em 

19/05/2022, pela servidora Cleuzani Pereira Silva Rodrigues, matrícula nº 

145580, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o procedimento de afastamento 

ao INSS se encerra no dia 18/05/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 583/2022 

  

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

De acordo com o Parecer proferido em 24/05/2022 pela médica perita Dra. Maria 

Helena Lemos Vilela Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora Edivane Martins 

Molina, matrícula nº 112909, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se 

apta a retornar ao trabalho a partir do dia 24/05/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 585/2022 

  

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 24/05/2022 pelo médico perito Dr. Rafael 

Santos Lima, CRM-MT 6091, a servidora Rosimara Januario Godoy, matrícula nº 

173282, lotada na Secretaria Municipal de Educação, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 24/05/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA INTERNA SEMMA Nº 024, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contratos, a fim de acompanhar a execução do contrato nº 75/2022, firmado com a 

empresa JOÃO PAULO FANINI DOURADINHO EPP e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por leis, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Designar o servidor SEVERINO JOSE  DA SILVA NETO, 

inscrito no CPF sob o nº 487.452.351-04, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato nº 75/2022, celebrado entre a empresa João Paulo Fanini 

Douradinho – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.613.818.0001-48, e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é de aquisição de grama tipo esmeralda, visando atender a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  junto ao município de Rondonópolis-MT, com 

prazo de vigência de 28/01/2022 a 28/05/2022.   

 

Art. 2º. Designar a servidora Klívia Dos Santos Andrade, inscrito no CPF 

sob o nº 017.008.831-60 e matrícula nº 1558464, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal 

de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos na data de 03 de Maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2022. 

 

 

 

MARCUS VINICÍUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  

 RONDONÓPOLIS-MT, 25 DE MAIO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 247 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 250/2021, firmado com a empresa PADARIA PÃO 

DOCE PÃO EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 250/2021, Pregão eletrônico 

n°53/2021 celebrado entre a empresa PADARIA PÃO DOCE PÃO EIRELI sob 

CNPJ o n°24.504.020/0001-68 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição 

de Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 30/08/2021 Á 

30/08/2022, (Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 23/05/2022. 
 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 25 DE MAIO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 247 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 250/2021, firmado com a empresa PADARIA PÃO 

DOCE PÃO EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 250/2021, Pregão eletrônico 

n°53/2021 celebrado entre a empresa PADARIA PÃO DOCE PÃO EIRELI sob 

CNPJ o n°24.504.020/0001-68 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição 

de Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 30/08/2021 Á 

30/08/2022, (Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 23/05/2022. 
 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

 

PORTARIA Nº 202 DE 25 DE MAIO DE 2022 Dispõe sobre a designação de 

representante da secretaria para acompanhamento e fiscalização de contrato. 

LINDOMAR ALVES DA SILVA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 Versão II, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato no âmbito do Poder 

Executivo. 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o Sra. DUCÍLIA BRITO ORMOND PORTELA inscrito no 

CPF 883.852.131-04 servidora pública lotada nesta Secretaria, matrícula Nº 137197, para 

exercer as funções de acompanhamento e fiscalização de Ata de Registro de Preço, para 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), para atender as necessidades da 

secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, nesta cidade no Município de 

Rondonópolis-MT. 
  

Art. 2° - Fica designado como fiscal de Ata de Registro de Preço suplente o servidor 

RODRIGO FERREIRA inscrito no CPF 019.717.851-05 servidor público lotado nesta 

Secretaria, matrícula Nº 1558998 . 

 

ATA FORNECEDOR CNPJ INÍCIO FINAL 

05/2022 COMERCIAL RIO BRANCO DE 

PETRÓLEO LTDA 

07.703.199/0001-

63 

21/02/2022 21/02/2023 

 

 Art. 3º – Esta portaria tem validade considerando os prazos contratuais e dilações 

de prazos casos necessários e devidamente justificadas. 

 

  Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia  02 de MAIO de 2022. 

 

 Art. 5° - Ficam revogadas as disposições ao contrário. 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

LINDOMAR ALVES DA SILVA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

PORTARIA 29196/2021 
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CODE R 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP Nº. 024/2022 

 

 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO VEICULAR, ABRANGENDO MONITORAMENTO VIA 

GSM/GPRS/GPS PARA O CONTROLE DE VEÍCULOS/MÁQUINAS,EM TEMPO 

REAL E ININTERRUPTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO DE 

MÓDULOS RASTREADORES E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, BEM COMO OS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS/MÁQUINAS PERTENCENTES A CIA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SETOR DE FROTAS DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

 

 

Abertura da Licitação: Dia 08/06/2022 às 08:00 (Horário local) 

 

Local: Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de 

Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 

Licitações 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-

3420 ou(66) 99630-0776. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o mesmo 

poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – 

Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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CODE R 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

 

CADASTRO RESERVA PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 043/2021 

 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, através do Sr. Diretor 

Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 49 da Lei nº 8.666/93, vem 

através deste CONVOCAR O LICITANTE: COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE 

COMBUSTÍVEL LTDA, inscrito no CNPJ: 10.242.354/0001-04 para apresentação da 

Regularidade Fiscal e assinatura do Contrato referente ao saldo remanescente da ARP Nº 

005/2022 e Contrato 002/2002 pertencente a empresa C S M COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ: 03.965.940/0001-03, na 

sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato 

Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1411 – Jd. Marialva – Sala de Contratos, 

tendo em vista rescisão consensual com a empresa C S M COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ: 03.965.940/0001-03. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza 

Diretor Presidente 
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NOTA DE REPÚDIO 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL, vem a público externar repúdio acerca dos eventos sofridos durante Primeira 

Semana de Direitos Humanos na palestra proferida pela Professora Doutora Priscila O. 

Xavier Scudder, atos assim contribuem para intolerância e fomentam uma cultura do ódio, 

o que desgasta o tecido social e a própria democracia. 

 

Segundo o Art. 5º Constituição da República Federativa de 1988 e seu 

inciso IX: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;” 

 

Assim sendo, o COMPIR preza por uma sociedade que possa expressar 

livremente suas críticas a qualquer governo. Repudiamos toda e qualquer forma de 

censura à liberdade expressão, Agressão, Racismo e Misoginia e se junta à luta para que 

todos possam expressar suas opiniões sem perseguições e tenham seus direitos garantidos 

de acordo com a constituição federal.  

 

Unimos forças também a Professora Doutora Priscila O. Xavier Scudder, 

para se mantenha firme diante de suas lutas e ideais. 

 

 

Rondonópolis, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Wagner Santos 

Presidente do COMPIR 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: MAIO 

 
 

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

Nº CONVÊNIO 

 

 

 

 

465/2022 

 

 

 

19/05/202

2 

 

 

 

JRM 

CONSTRUÇÕES 

EIRELI-EPP -ME 

 

EXECUTAR OBRA 

REMANESCENTE DA 

CONSTRUÇÃO DO PARQUE 

DO LOURENCINHO, NA RUA 

PEDRO JACOB COM AV. 

SURUBIM, LOTES 11/12, 

VERDE TETO, JUNTO A SEC. 

MUN.  INFRAESTRUTURA, 

NO MUN. DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

 

 

R$ 

1.489.293,31 

GLOBAL 

 

 

08 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 05 MESES 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

  

 

CONCORRÊN

CIA PÚBLICA  

Nº 42/2021 

 

 

 

 

 

471/2022 

 

 

 

23/05/202

2 

 

 

CONSTRUTOR

A AMIL LTDA  

EXECUTAR A OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO, 

DRENAGEM E SINALIZAÇÃO, 

NO DISTRITO DE BOA VISTA, 

JUNTO A SEC. MUN.  

INFRAESTRUTURA, NO MUN. 

DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

 

R$ 

898.578,20 

GLOBAL 

 

 

07 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 04 MESES 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

  

 

TOMADA DE 

PREÇO 

Nº 29/2022 
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ADITIVOS 

 
TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

13° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CONSTRUTORA AMIL 

LTDA 

 

92/2019 

  

ADITIVO DE PRAZO  

  

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA  

  

 

 

5° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CONSTRUTORA AMIL 

LTDA 

 

369/2021 

  

ADITIVO DE PRAZO  

  

45 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

  

 

 

2° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

QUALITA 

ENGENHARIA LTDA 

 

391/2021 

  

ADITIVO DE PRAZO  

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA E 

03 MESES 

DE 

EXECUÇÃO 

  

 

 

3° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

QUALITA 

ENGENHARIA LTDA 

 

 

526/2021 

  

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA  
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  2° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

QUALITA 

ENGENHARIA LTDA 

 

 

580/2021 

  

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

60 DIAS DE 

EXECUÇÃO 

  

 

    

 1° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

1066/2021 

  

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

02 MESES 

DE 

EXECUÇÃO 

  

 

    

 2° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

279/2022 

  

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

45 DIAS DE 

EXECUÇÃO 

  

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de Maio de 2.022. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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